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Vitória (ES), segunda-feira, 29 de Dezembro de 2025.

Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Espírito Santo, 22 de Dezembro de 2025.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
DIRETOR GERAL DO DETRAN/ES
CONCEDENTE

Protocolo 1697185

ANULAÇÃO PARCIAL DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N N º 044/2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/ES no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei nº 12.329 de 27 de Dezembro de 2024, que aprova o Orçamento Anual do Estado 
para o exercício de 2025, a Portaria SEP nº 001-R, de 06 de Janeiro de 2025, que aprova os Quadros de 
Detalhamento das Despesas Orçamentárias - QDD e o Decreto nº 3.541-R, de 12 de março de 2014, alterado 
pelo Decreto nº 3.636-R, de 19 de agosto de 2014 e pelo Decreto Nº 3.994-R, de 08 de julho de 2016, que 
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários.
Considerando o Decreto nº 6236-R, de 06 de novembro de 2025, que trata dos procedimentos a serem 
tomados para o encerramento do Exercício Financeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º - Anular parcialmente a descentralização da execução do crédito orçamentário prevista no Termo de 
Cooperação Nº.034/2024 na forma a seguir especificada:

I - CRÉDITO ANULADO

UO

3.3.90.36.00 2.952,00           

3.3.90.47.00 590,40              

3.542,40

ANULAÇÃO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO - TC Nº 034/2024

UG Emitente: 450202 - DETRAN/ES  UG Favorecida: 280.201 - ESESP

Esfera
Código

Especificação
Fonte 

Recurso
Natureza 
Despesa

UGR
Plano 

Orçamentário
Valor

Prog.Trabalho

-

TOTAL

10 45.202 06.125.0036.2162
PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO E 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO

1752000002 450.202

Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Espírito Santo, 22 de dezembro de 2024.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA

DIRETOR GERAL DO DETRAN/ES
CONCEDENTE

Protocolo 1697194

ANULAÇÃO PARCIAL DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 047/2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/ES no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei nº 12.329 de 27 de Dezembro de 2024, que aprova o Orçamento Anual do Estado 
para o exercício de 2025, a Portaria SEP nº 001-R, de 06 de Janeiro de 2025, que aprova os Quadros de 
Detalhamento das Despesas Orçamentárias - QDD e o Decreto nº 3.541-R, de 12 de março de 2014, alterado 
pelo Decreto nº 3.636-R, de 19 de agosto de 2014 e pelo Decreto Nº 3.994-R, de 08 de julho de 2016, que 
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários.
Considerando o Decreto nº 6236-R, de 06 de novembro de 2025, que trata dos procedimentos a serem 
tomados para o encerramento do Exercício Financeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º - Anular parcialmente a descentralização da execução do crédito orçamentário prevista no Termo de 
Cooperação Nº.078/2025 na forma a seguir especificada:

I - CRÉDITO ANULADO

UO

3.3.90.36.00 6.576,00           

3.3.90.47.00 1.315,20           

7.891,20

003293

TOTAL

10 45.202 06.125.0036.2162
PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO E 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO

1752000002 450.202

Esfera
Código

Especificação
Fonte 

Recurso
Natureza 
Despesa

UGR
Plano 

Orçamentário
Valor

Prog.Trabalho

ANULAÇÃO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO - PO: 003365 - CONVÊNIO DETRAN/ESESP

UG Emitente: 450202 - DETRAN/ES  UG Favorecida: 280.201 - ESESP
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Vitória (ES), segunda-feira, 29 de Dezembro de 2025.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P nº 568/2025. O 
DIRETOR DE HABILITAÇÃO E VEÍCULOS DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO no exercício de 
suas atribuições legais e na forma do artigo 75 da IS 
N nº 196/2019, com redação alterada pelo Art. 5º da 
IS N nº 126, publicada em 01/10/2020 e,
Considerando as razões e fundamentos da decisão 
exarada por esta Diretoria no Processo Administrativo 
nº 2025-GDWSG
RESOLVE:
Art. 1º. Tendo em vista a renúncia da Credenciada 
sobre o prazo recursal, determino que seja aplicada 
a penalidade de SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 
PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS à ECV ALFA 
VISTORIA VEICULAR LTDA (FILIAL), CNPJ nº 
32.206.569/0002-85, localizada no Município de 
Ibatiba/ES, com fundamento legal no artigo 67 
da IS N nº 196/2019 do DETRAN/ES, c/c o artigo 
12, incisos III e IV da Resolução nº 941/2022 do 
CONTRAN.
Art. 2º. Esta Instrução de Serviço entrará em 
vigor na data de sua publicação, dando ciência aos 
proprietários e responsáveis da empresa citada.
Art. 3º. Este processo será arquivado após o 
cumprimento da referida penalidade.

Vitória/ES, 22 de dezembro de 2025.
Raphael Piekarz Rocha

Diretor de Habilitação e Veículos do 
DETRAN|ES

Protocolo 1697376

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 569, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2025.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar N.º 226/02, 
publicada em 18/01/02. RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o Art. 12, II, da Lei 
Complementar 46/94, Eliane Galdino de Souza, 
para o cargo comissionado de Agente de Serviço I 
do Detran/ES, Ref. DC-06.

Vitória, 22 de dezembro de 2025.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN|ES
Protocolo 1697618

Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Espírito Santo, 22 de Dezembro de 2025.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
DIRETOR GERAL DO DETRAN/ES
CONCEDENTE

Protocolo 1697203

ANULAÇÃO PARCIAL DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N N º 046/2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/ES no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei nº 12.329 de 27 de Dezembro de 2024, que aprova o Orçamento Anual do Estado 
para o exercício de 2025, a Portaria SEP nº 001-R, de 06 de Janeiro de 2025, que aprova os Quadros de 
Detalhamento das Despesas Orçamentárias - QDD e o Decreto nº 3.541-R, de 12 de março de 2014, alterado 
pelo Decreto nº 3.636-R, de 19 de agosto de 2014 e pelo Decreto Nº 3.994-R, de 08 de julho de 2016, que 
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários.
Considerando o Decreto nº 6236-R, de 06 de novembro de 2025, que trata dos procedimentos a serem 
tomados para o encerramento do Exercício Financeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º - Anular parcialmente a descentralização da execução do crédito orçamentário prevista nos Termos 
de Cooperação Nºs. 028/2024, 043/2024, 012/2025, 013/2025, 014/2025, 055/2025, 069/2025, 076/2025 e 
077/2025, referentes ao Plano Orçamentário 003293 - ESCOLA PÚBLICA DE TRÂNSITO - CONVÊNIO DETRAN/
ESESP, na forma a seguir especificada:

I - CRÉDITO ANULADO

UO

3.3.90.36.00 50.202,00        

3.3.90.47.00 10.040,40        

60.242,40

003293

TOTAL

10 45.202 06.125.0036.2162
PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO E 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO

1752000002 450.202

Esfera
Código

Especificação
Fonte 

Recurso
Natureza 
Despesa

UGR
Plano 

Orçamentário
Valor

Prog.Trabalho

ANULAÇÃO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO - PO: 003293 - CONVÊNIO DETRAN/ESESP

UG Emitente: 450202 - DETRAN/ES  UG Favorecida: 280.201 - ESESP

Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Espírito Santo, 22 de dezembro de 2024.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA

DIRETOR GERAL DO DETRAN/ES
CONCEDENTE

Protocolo 1697208
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